
            AVISO
Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, 

torna-se público que deu entrada na

Câmara Municipal de ANADIA, em (b), uma

COMUNICAÇÃO PRÉVIA para

(c)

Processo camarário n.º

A OPERAÇÃO URBANÍSTICA NÃO SE ENCONTRA TITULADA

(a) Identificação da câmara municipal; (b) Data de entrada da comunicação prévia na câmara municipal; (c) Tipo de operação urbanística objeto de comunicação prévia prevista no n.º 4 do artigo 4.º, no n.º 2 do 
artigo 34.º e no artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual.

Modelo de acordo com as especificações do anexo XX, da Portaria 71-B / 2024 de 27 de Fevereiro
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